
ITENS % ADOTADO

Administração Central (AC) 4,000%

Seguro e Garantia (S) / (G) 0,800%

Risco (R) 1,270%

Despesas Financeiras (DF) 0,590%

Lucro (L) 6,160%

Impostos (I) 6,650%

PIS 0,650%

COFINS 3,000%

ISS 3,000%

CPRB 0,000%

BDI 21,340%

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇO SEM DESONERAÇÃO

OBSERVAÇÃO:

Composição baseada no ACÓRDÃO 2.622 / 2013 - TCU, para o item Risco (R) e Administração Central (AC), 

adotou-se o 2º Quartil devido à natureza do objeto tratar-se de reforma com ampliação. Tal tipologia de obra 

apresenta maior grau de incerteza e imprevisibilidade quanto a vícios ocultos e interferências estruturais se 

comparada a construções novas, justificando a manutenção do índice médio para assegurar a exequibilidade, 

enquanto os demais itens de despesa indireta foram mantidos no patamar mínimo (1º Quartil).

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇO SEM DESONERAÇÃO (CARUARU-PE)

No item impostos (I) não foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois utilizou-se a base de

preços sem desoneração para a composição da planilha orçamentária.

O ISS adotado é baseado no aliquota conforme o código tributário municipal de Caruaru/2019 , estando o 

mesmo dentro dos parametros adotados pelo municipio, conforme seção II, Artigos N° 274-A,  conforme Codigo 

Tributario do municipio de Caruaru - PE, fica assim estabelecido o percentual de aliquota do ISS em 3%.  

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (CARUARU)

No item impostos (I) não foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois utilizou-se a base de preços 

sem desoneração para a composição da planilha orçamentária.



ITENS % ADOTADO

Administração Central (AC) 4,000%

Seguro e Garantia (S) / (G) 0,800%

Risco (R) 1,270%

Despesas Financeiras (DF) 0,590%

Lucro (L) 6,160%

Impostos (I) 10,250%

PIS 0,650%

COFINS 3,000%

ISS 3,000%

CPRB 3,600%

BDI 26,200%

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇO COM DESONERAÇÃO

OBSERVAÇÃO:

Composição baseada no ACÓRDÃO 2.622 / 2013 - TCU, para o item Risco (R) e Administração Central (AC), 

adotou-se o 2º Quartil devido à natureza do objeto tratar-se de reforma com ampliação. Tal tipologia de obra 

apresenta maior grau de incerteza e imprevisibilidade quanto a vícios ocultos e interferências estruturais se 

comparada a construções novas, justificando a manutenção do índice médio para assegurar a exequibilidade, 

enquanto os demais itens de despesa indireta foram mantidos no patamar mínimo (1º Quartil).

COMPOSIÇÃO DE BDI - SERVIÇO COM DESONERAÇÃO  (CARUARU-PE)

No item impostos (I) foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois utilizou-se a base de

preços com desoneração para a composição da planilha orçamentária.

O ISS adotado é baseado no aliquota conforme o código tributário municipal de Caruaru/2019 , estando o mesmo 

dentro dos parametros adotados pelo municipio, conforme seção II, Artigos N° 274-A,  conforme Codigo 

Tributario do municipio de Caruaru - PE, fica assim estabelecido o percentual de aliquota do ISS em 3%.  

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (CARUARU)

No item impostos (I) foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois utilizou-se a base de preços com 

desoneração para a composição da planilha orçamentária.



ITENS % ADOTADO

Administração Central (AC) 3,450%

Seguro e Garantia (S) / (G) 0,480%

Risco (R) 0,850%

Despesas Financeiras (DF) 0,850%

Lucro (L) 5,110%

Impostos (I) 6,650%

PIS 0,650%

COFINS 3,000%

ISS 3,000%

CPRB 0,000%

BDI 18,980%

COMPOSIÇÃO DE BDI DIFERENCIADO – FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

QUE CONTEMPLEM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

OBSERVAÇÃO:

Composição baseada no ACÓRDÃO 2.622 / 2013 - TCU, utilizando a parcela do 2º quartil de BDI diferenciado.

COMPOSIÇÃO DE BDI - Fornecimento de materiais e equipamentos que contemplem a prestação de serviço 

(CARUARU-PE)

No item impostos (I) não foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois se trata de mero fornecimento..

O ISS adotado é baseado no aliquota conforme o código tributário municipal de Caruaru/2019 , estando o 

mesmo dentro dos parametros adotados pelo municipio, conforme seção II, Artigos N° 274-A,  conforme 

Codigo Tributario do municipio de Caruaru - PE, fica assim estabelecido o percentual de aliquota do ISS em 3%.  

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (CARUARU)

No item impostos (I) não foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois se trata de fornecimento 

de materiais e equipamentos que contemplem a prestação de serviço.



ITENS % ADOTADO

Administração Central (AC) 3,450%

Seguro e Garantia (S) / (G) 0,480%

Risco (R) 0,850%

Despesas Financeiras (DF) 0,850%

Lucro (L) 5,110%

Impostos (I) 3,650%

PIS 0,650%

COFINS 3,000%

ISS 0,000%

CPRB 0,000%

BDI 15,280%

COMPOSIÇÃO DE BDI DIFERENCIADO –  MERO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

OBSERVAÇÃO:

Composição baseada no ACÓRDÃO 2.622 / 2013 - TCU, utilizando a parcela do 2º quartil de BDI diferenciado.

COMPOSIÇÃO DE BDI - Mero fornecimento (CARUARU-PE)

No item impostos (I) não foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois se trata de mero fornecimento..

TIPO DE OBRA: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (CARUARU)

No item impostos (I) não foi considerado o acréscimo de 3,6% (CPRB), pois se trata de mero fornecimento de 

materiais.






